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PROJETO DE LEI   N  º 13.738  

Altera a Lei 9.132/2019, que prevê afixação, em “pet shops”, clínicas
veterinárias e estabelecimentos congêneres, de cartaz sobre adoção
de animais abandonados, para incluir orientação sobre denúncia de

maus-tratos a animais.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em
09 de agosto de 2022 o Plenário aprovou:

Art. 1o. A Lei no 9.132, de 1o de março de 2019, que prevê afixação, em “pet shops”, clínicas
veterinárias  e  estabelecimentos  congêneres,  de  cartaz  sobre  adoção  de  animais
abandonados, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – na parte preliminar, a ementa será:

“Prevê afixação,  em ‘pet shops’,  clínicas veterinárias e  estabelecimentos congêneres,  de
cartaz de incentivo à adoção de animais abandonados e de orientação sobre denúncia de
maus-tratos a animais.”; (NR)

II – na parte normativa:

“Art.  1o.  Nos ‘pet shops’,  clínicas veterinárias e estabelecimentos congêneres, afixar-se-á
cartaz  de  incentivo  à  adoção  de  animais  abandonados  e  de  orientação  sobre  como
denunciar o crime de maus-tratos a animais.

(…)

III  –  advertência  de  que  o  abandono  e  demais  formas  de  maus-tratos  a  animais
caracterizam crime,  previsto no art.  32 da Lei  Federal  no 9.605/1998  (alterada pela Lei
Federal  no 14.064/2020),  com  orientação  para  denunciar  por  meio  do  Disque  156  da
Prefeitura  ou  na  Delegacia  Eletrônica  de  Proteção  Animal  (DEPA:
https://www.webdenuncia.org.br/depa).” (NR)

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  nove  de  agosto  de  dois  mil  e  vinte  e  dois
(09/08/2022).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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